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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 124/2020

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DAS AÇÕES 
NECESSÁRIAS À REDUÇÃO DO CONTÁGIO PELO COVID-19 - 
CORONAVÍRUS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes; 

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, 
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, no Município de Campos 
dos Goytacazes, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (covid-19); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (covid-19), 
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do SUS como competência do 
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); 

CONSIDERANDO o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de 2020 do Estado do Rio de 
Janeiro que dispõe sobre medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo 
coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras 
providências; 

CONSIDERANDO a necessidade da redução de circulação e aglomeração de pessoas, 
sem prejuízo da    preservação dos serviços públicos,

CONSIDERANDO a necessidade de atualização e de consolidação das medidas até o 
momento     adotadas

DECRETA:

Art. 1º - O presente decreto atualiza e consolida as medidas temporárias no âmbito 
da Administração Pública do Município de Campos dos Goytacazes, de prevenção ao 
contágio e de enfrentamento da emergência em saúde pública de importância internacional, 
decorrente do novo coronavírus, vetor da COVID-19.

Art. 2º - Ficam suspensos o expediente externo e o atendimento presencial, no âmbito 
da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes / RJ, até o dia 15 de junho de 2020. 

§1º - O expediente interno dos órgãos públicos municipais deverá ocorrer 
preferencialmente das 09h às 13 h, fi cando autorizado a adoção de horários diferenciados 
por cada órgão, para atendimento das suas necessidades de trabalho. 

§2º - Ficam excetuados da previsão do caput os trabalhos desenvolvidos no âmbito da 
Secretaria Municipal de Saúde, Fundação Municipal de Saúde, Defesa Civil, Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, Guarda Civil Municipal, Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Humano e Social, Superintendência de Posturas, atividades de fi scalização 
do PROCON, atividades de perícia do PREVICAMPOS, serviços de acolhimento da 
Fundação Municipal da Infância e da Juventude, os Conselhos Tutelares, Superintendência 
de Limpeza Pública, atividades de fi scalização da vigilância sanitária, Superintendência de 
Iluminação Pública, Secretaria Municipal de Fazenda e protocolo geral.

§3º - Cada órgão acima citado poderá expedir orientações específi cas quanto à forma 
de atendimento ao público e expediente externo, observando as demais determinações 
constantes deste Decreto.

§4º - Ficam convalidadas as normas infralegais já expedidas pelos órgãos da Prefeitura, 
com o objetivo de orientar a população quanto à forma de trabalho por meio de telefones 
e site.

§5º - Ficam adiadas as audiências previamente marcadas no âmbito do PROCON, que 
deverá remarcá-las ao fi m do período de suspensão.

§6º - O funcionamento do protocolo geral será exclusivamente para recebimento de 
processos de aposentadoria, pensão, exoneração, auxílio funeral, auxílio natalidade e 
pagamento de direito. 

Art. 3º - Ficam suspensos até o dia 15 de junho os prazos administrativos em curso, 
perante todos os órgãos da Prefeitura, excetos os prazos decorrentes de processos 
licitatórios e atividades de fi scalização do PROCON.

 Art. 4º - Qualquer servidor público, empregado público ou contratado por empresa que 
presta serviço para o município de Campos dos Goytacazes, que se enquadrar em alguma 
das condições abaixo, até o dia 15 de junho, deve atuar preferencialmente em regime de 
trabalho à distância.

I – Gestantes;

II – Maiores de 60 anos;

III – Pacientes oncológicos e imunocomprometidos, comprovados por laudo médico;

IV – Servidores / funcionários que tenham retornado de viagem internacional nos últimos 
14 (quatorze) dias, mediante comprovação;
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V – Servidores / funcionários que apresentarem febre ou sintomas respiratórios (tosse 
seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, difi culdade para respirar e batimento 
das asas nasais), mediante a apresentação de laudo médico, que deverá ser avaliado pelo 
PREVICAMPOS.

§1º - Os gestores dos contratos de prestação de serviços deverão notifi car as empresas 
contratadas quanto à responsabilidade destas em adotar todos os meios necessários para 
conscientizar seus funcionários quanto aos riscos do coronavírus (covid-19) e quanto à 
necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre ou sintomas respiratórios, 
estando as empresas passíveis de responsabilização contratual em caso de omissão que 
resulte em prejuízo à Administração Pública. 

Art. 5º - A autoridade superior em cada caso deverá expedir ato de regulamentação do 
trabalho remoto em atenção à manutenção da continuidade e essencialidade das atividades 
da Administração Pública, convalidadas os atos já expedidos. 

§1º - As reuniões administrativas serão preferencialmente não presenciais (virtuais) 
utilizando-se dos meios tecnológicos de informação e de comunicação disponíveis. 

§2 - O setor de recursos humanos de cada órgão deverá encaminhar lista dos 
profi ssionais que se encaixam no grupo de risco para abono do ponto.

Art. 6º - O registro de jornada por meio do ponto biométrico deverá ser gradativamente 
retomado pela Administração Pública, nos termos do Decreto 274/2017, cabendo a cada 
órgão providenciar a adoção de medidas de higienização e administrativas para o retorno.

§1º Caberá à Secretaria Municipal de Gestão Pública regulamentar o processo de 
retomada do ponto biométrico, que deverá ser concluído no prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir do 01.06.2020.

Art. 7º - Ficam a Secretaria de Saúde e a Fundação Municipal de saúde autorizados 
a fazer relotação dos profi ssionais da saúde para fi m de atendimento das demandas de 
combate ao coronavírus (covid-19).

Parágrafo único: Fica autorizada a cessão dos profi ssionais da Secretária de Saúde à 
Fundação Municipal de Saúde para atendimento das demandas de combate ao coronavírus 
(covid -19) .

Art. 8º - Ficam temporariamente suspensas férias, licença sem vencimento e licença 
prêmio dos profi ssionais que possam auxiliar no combate dos casos decorrentes do 
coronavírus (covid-19), compreendendo os seguintes órgãos:

I – Secretaria Municipal de Saúde;

II – Fundação Municipal de Saúde;

III – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social;

IV – Defesa Civil;

V – Guarda Civil Municipal.

Art. 9º Fica determinado a Secretaria Municipal de Gestão Pública que providencie a 
fruição de férias e/ou licença prêmio, mediante autorização do superior hierárquico, dos 
servidores que estiverem afastados do serviço, independentemente do órgão público de 
lotação.

Art. 10 - Ficam suspensas as cirurgias eletivas na rede própria e contratualizada, com 
exceção das cirurgias oncológicas e cardiológicas, até o dia de 15 de junho de 2020.

Art. 11 - O funcionamento dos ambulatórios da rede da Secretaria Municipal de Saúde 
e Fundação Municipal de Saúde deverá ser defi nido por regramento próprio dos titulares 
das referidas pastas. 

Art. 12 – Fica proibido até o dia 15 de junho de 2020, a permanência de acompanhantes 
de pacientes maiores de 16 anos nas unidades de saúde pública do Município.

Parágrafo único – Os pacientes menores de 16 anos, bem como aqueles que 
considerados absolutamente incapazes, apenas poderão ser acompanhados por 1 (um) 
familiar ou responsável legal, que deverá ser previamente identifi cado nas recepções das 
unidades de saúde. 

Art. 13 – Excepcionalmente, fi ca autorizada a realização de mais de uma substituição 
pelos profi ssionais de saúde, independentemente da carga horária a ser realizada, desde 
que haja compatibilidade de horários e seja indispensável para o funcionamento do órgão.

Art. 14 – Fica suspenso temporariamente o recadastramento dos servidores públicos 
aposentados, cabendo a retomada do calendário a ser defi nido após o fi m das medidas de 
prevenção aqui adotadas.

Art. 15 – Ficam suspensas as licitações do Município, excetuadas aquelas que digam 
respeito aos serviços de saúde, alimentação e outras devidamente justifi cadas pelos 
ordenadores de despesas, como essenciais e urgentes para manutenção dos serviços 
básicos das secretarias.

Art. 16 - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as demais 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de junho de 2020.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito –

DECRETO Nº 125/2020
 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PLANO DE 
RETOMADA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS – CAMPOS DAQUI 
PARA FRENTE, QUE PREVÊ A TRANSIÇÃO GRADUAL DAS MEDIDAS DE 
ISOLAMENTO SOCIAL, COMO MEIO DE COMBATE À DISSEMINAÇÃO DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19).

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes; 

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, 
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, no Município de Campos 
dos Goytacazes, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (covid-19); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (covid-19), 
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do SUS como competência do 
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); 

CONSIDERANDO que a apesar de avanços na luta contra a disseminação do 
Coronavírus (Covid-19) a situação ainda é grave e ainda há necessidade de manter a 
redução de circulação e aglomeração de pessoas, sem prejuízo da preservação dos 
serviços públicos, para fi ns de contenção da pandemia;

CONSIDERANDO que é possível e necessário utilizar recursos metodológicos e 
tecnológicos no constante monitoramento da evolução da epidemia causada pelo novo 
Coronavírus (COVID-19) e das suas consequências sanitárias, sociais e econômicas, 
buscando a aplicação de evidências científi cas e análise estratégica de informações, 
para dispor acerca do enfrentamento à disseminação do vírus, com objetivo principal da 
preservação da vida, em equilíbrio com os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e 
com a necessidade de se assegurar o desenvolvimento econômico e social da população;

CONSIDERANDO que o Município vem logrando êxito em promover o aumento do 
distanciamento social, bem como aumentando a capacidade do sistema de saúde;

CONSIDERANDO que ainda é necessário agir com prudência e cautela, pois mesmo 
diante da utilização de políticas efi cientes no combate à pandemia, o retorno das atividades 
econômicas deverão levar em conta os riscos à saúde que potencialmente estarão 
conectadas a tal transição;

CONSIDERANDO que, por isso, foi elaborado um plano específi co de transição 
controlada, planejada e gradual das atividades econômicas da cidade para uma nova 
normalidade;

CONSIDERANDO que o plano foi modulado e pactuado de forma a equilibrar a 
preservação da vida com a retomada econômica, combatendo a retomada aleatória das 
atividades e a abertura desordenada;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização e de consolidação das medidas até o 
momento adotadas no Decreto 118/2020; 

DECRETA:

Art. 1º - O art. 4º, §3º do Decreto 118/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º 
(...) 
§3º Caso haja alguma medida do Estado do Rio de Janeiro mais restritiva ao que 
fi car autorizado pelo Município, deverá ser avaliada eventual adoção da medida 
mais restritiva; e, caso o Estado do Rio de Janeiro adote medidas mais fl exíveis, 
permanecerão em vigor as regras previstas neste decreto”.

Art. 2º - Fica acrescido o Parágrafo único ao artigo 12, do Decreto 118/2020, com a 
seguinte redação:

“Art. 12 
(...) 
Parágrafo único – Em virtude da escassez no mercado do termômetro digital 
infravermelho, adota-se a vacância de 45 (quarenta e cinco) dias para a vigência 
da presente norma”.

Art. 3º - Ficam incluídos os itens 14 e 15, no Anexo I, Nível 4 – FASE LARANJA, do 
Decreto 118/2020, com a seguinte redação:

“ANEXO I 
(...) 
NÍVEL 4 (OU FASE LARANJA)
(...) 
14) Feiras livres, açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros de pequeno porte, 
quitandas e centros de abastecimento de alimentos; lojas de venda de alimentação 
para animais; distribuidores de gás; lojas de venda de água mineral; e padarias 
fi cam autorizados a funcionar de segunda a domingo, das 05h às 20h;

15) Fica autorizado o Drive Thru para os serviços de bares, restaurantes e 
estabelecimentos congêneres”.

Art. 4º - Fica incluído o item 2.b, no Anexo I, Nível 3 – FASE AMARELA, do Decreto 
118/2020, com a seguinte redação:

“ANEXO I 
(...) 
NÍVEL 3 (OU FASE AMARELA)
(...) 
2) (...) 
b. Galerias fechadas e shopping’s, deverão apresentar protocolo de segurança 
biológica, com as medidas de proteção, com intuito de ser avaliado pela equipe 
técnica de Vigilância em Saúde e, em caso de aprovação, ser autorizado o 
funcionamento de acordo com as medidas aprovadas”.

Art. 5º - Fica incluído o item 12, no Anexo I, Nível 3 – FASE AMARELA, do Decreto 
118/2020, com a seguinte redação:

“ANEXO I 
(...) 
NÍVEL 3 (OU FASE AMARELA)
(...) 
12) Os canteiros de obras para construções residenciais unifamiliares, devem 
obedecer ao limite máximo de 1 (um) trabalhador a cada 20m² de área construída, 
conforme projeto em execução”.
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Art. 5º - Fica incluído o item 15, no Anexo I, Nível 2 – FASE VERDE, do Decreto 
118/2020, com a seguinte redação:

“ANEXO I 
(...) 
NÍVEL 2 (OU FASE VERDE)
(...) 
15) Os canteiros de obras para construções residenciais unifamiliares, apenas 
deverão seguir as regras gerais de distanciamento, não havendo mais limitação de 
quantitativo de pessoal”.

Art. 6º - O Anexo IV, do Decreto 118/2020, passa a vigorar com redação presente no 
Anexo I do presente Decreto.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor em 06 de junho de 2020, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 6 de junho de 2020.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito -

ANEXO I

AUTODECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E RESPONSABILIDADE – 
PROTOCOLO COVID-19

Nome fantasia: ____________________________________

Razão social: _____________________________________

CNPJ ____________________________________________

Endereço completo: ______________________________________________________

Telefone: _________________________________________

Sócio 1

Nome completo: _________________________________________________________

CPF: _____________________________________________

Endereço completo: ______________________________________________________

Sócio 2

Nome completo: _________________________________________________________

CPF: _____________________________________________

Endereço completo: ______________________________________________________

*Preencher e qualifi car todos os sócios da empresa.

A  pessoa  jurídica  acima qualifi cada, pelos representantes legais, sócios e 
administradores, considerando os termos do Decreto Municipal nº 118, de 1º de 
junho de 2020, por meio da presente AUTODECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE E 
RESPONSABILIDADE – PROTOCOLO COVID-19, vem perante a Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, RJ, assumir as obrigações e deveres estipulados no citado 
Decreto Municipal, já que pretende continuar as suas atividades, ainda que sem atendimento 
ao público.

A pessoa jurídica acima qualifi cada, pelos representantes legais, sócios e 
administradores, declara para todos os fi ns de direito que está ciente (i) dos riscos e 
perigos que envolve o funcionamento do estabelecimento, especialmente no que respeita 
ao atendimento geral ao público e o próprio funcionamento interno; (ii) da emissão de alerta 
internacional pela Organização Mundial de Saúde do COVID-19 enquanto pandemia; e (iii) 
da insufi ciência de leitos (em hospitais públicos e particulares) para tratamento de todos os 
casos de infl amação respiratória aguda.

A  pessoa jurídica acima qualifi cada, pelos representantes legais, sócios e 
administradores, está ciente que poderá ser responsabilizada no âmbito civil, consumerista, 
criminal, trabalhista e administrativo, pelo eventual contágio; desenvolvimento ou 
agravamento de patologia; e óbito (ou causa concorrente ou provável de óbito); que 
decorram do não atendimento aos termos do Decreto nº 118/2020 e seus anexos.

O presente termo de compromisso não esgota a atuação da Prefeitura Municipal sobre 
o tema, não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação aos fatos 
ora expostos.

Campos dos Goytacazes, RJ, ____de _______________de 2020.

(ASSINATURA DE TODOS OS SÓCIOS).

DECRETO Nº 126/2020
 

DISPÕE SOBRE O NÍVEL E A FASE SEMANAL QUE O MUNICÍPIO SE 
ENCONTRARÁ NO PLANO DE RETOMADA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 
E SOCIAIS – CAMPOS DAQUI PARA FRENTE, COMO MEIO DE COMBATE À 
DISSEMINAÇÃO DO CORONAVÍRUS (COVID-19).

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes; 

 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, 
que compreendem as ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação, no Município de Campos 
dos Goytacazes, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (covid-19); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da 
Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (covid-19), 
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do SUS como competência do 
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); 

CONSIDERANDO que a apesar de avanços na luta contra a disseminação do 
Coronavírus (Covid-19) a situação ainda é grave e ainda há necessidade de manter a 
redução de circulação e aglomeração de pessoas, sem prejuízo da preservação dos 
serviços públicos, para fi ns de contenção da pandemia;

CONSIDERANDO que é possível e necessário utilizar recursos metodológicos e 
tecnológicos no constante monitoramento da evolução da epidemia causada pelo novo 
Coronavírus (COVID-19) e das suas consequências sanitárias, sociais e econômicas, 
buscando a aplicação de evidências científi cas e análise estratégica de informações, 
para dispor acerca do enfrentamento à disseminação do vírus, com objetivo principal da 
preservação da vida, em equilíbrio com os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e 
com a necessidade de se assegurar o desenvolvimento econômico e social da população;

CONSIDERANDO que o Município vem logrando êxito em promover o aumento do 
distanciamento social, bem como aumentando a capacidade do sistema de saúde;

CONSIDERANDO que ainda é necessário agir com prudência e cautela, pois mesmo 
diante da utilização de políticas efi cientes no combate à pandemia, o retorno das atividades 
econômicas deverão levar em conta os riscos à saúde que potencialmente estarão 
conectadas a tal transição;

CONSIDERANDO que, por isso, foi elaborado um plano específi co de transição 
controlada, planejada e gradual das atividades econômicas da cidade para uma nova 
normalidade;

CONSIDERANDO que o plano foi modulado e pactuado de forma a equilibrar a 
preservação da vida com a retomada econômica, combatendo a retomada aleatória das 
atividades e a abertura desordenada;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 118/2020 que institui o plano de retomada de 
atividades econômicas e sociais – campos daqui para frente, prevendo a transição gradual 
das medidas de isolamento social, como meio de combate à disseminação do coronavírus 
(covid-19).

DECRETA:

Art. 1º - O presente decreto estabelece que, com base no artigo 7º, IV do Decreto 
Municipal nº 118/2020, o Município estará no Nível 4 – FASE LARANJA, do plano de 
retomada de atividades econômicas e sociais, intitulado como CAMPOS DAQUI PARA 
FRENTE.

Art. 2º - Este Decreto vigorará entre às 0h de 08 de junho de 2020 e 23h59m de 14 de 
junho de 2020, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 06 de junho de 2020.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito –
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